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ATA DA 577ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. – TCB

Aos três dias de janeiro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas,  reuniu-se o Conselho de Administração
da Empresa,  com a  participação,   de forma virtual,   dos conselheiros: Chancerley de Melo
Santana,   Diretor-Presidente e Presidente do Conselho; Abdon Tavares Reis - Conselheiro Efetivo; Fábio
Mendes de Souza  -  Conselheiro Efetivo;    Rogério Araújo Saraiva​  -  Conselheiro Efetivo; e  Guilherme
Gonzaga Pereira - Conselheiro Efetivo.   Na abertura, o Sr. Conselheiro Presidente da reunião verificou o
quórum, agradeceu  a presença e apresentou a PAUTA da reunião: Aprovar contratação de Serviço de
Transporte Escolar para a Região de São Sebastião - Processo 00095-00000776/2024-49.    O Senhor
Conselheiro Presidente informou que o citado processo cuida da contratação de empresa especializada
em prestação de serviço de Transporte Escolar gratuito aos estudantes da Rede Pública de Ensino do
Distrito Federal, da Região Administrativa de São Sebastião, conforme especificações e condições
estabelecidas   no  Termo de Referência - TR e seus ENCARTES,  elaborado pela Superintendência de
Planejamento e Projetos Especiais, (159401235). O Sr. Conselheiro Presidente registrou que essa é a
última região administrativa a ser transferida da Secretaria de Educação do Distrito Federal para a TCB.
Complementou ainda que a contratação contempla 17 veículos para a Cota Reservada, com estimativa
para 30 (trinta) meses de R$17.986.628,50 e 86 veículos para Ampla Concorrência, com estimativa para
30 (trinta) meses de  R$  90.731.369,79.  Assim, considerando as competências deste Conselho de
Administração,  constantes do  XXXVIII do Artigo 23 do Estatuto Social, que assim estabelece: " autorizar
a deflagração de processo administrativo de aquisição de bens ou contratação de obras e/ou serviços
quando o valor de referência for igual ou superior ao decuplo do limite de dispensa de licitação com base
no artigo 29, inciso I, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016;",   submetemos   à deliberação  dos
membros deste Conselho.   Deliberação:    Colocado em votação,  o Conselho de Administração decidiu,
por unanimidade, 1) Aprovar o Termo de Referência - TCB/PRES/SUPPE/GETRE, (159401235), e demais
documentos inerentes; e 2)   Autorizar a deflagração da licitação objeto do processo  00095-
00000776/2024-49. O Sr. Conselheiro Presidente registrou quanto a necessidade de correção do nº das
atas deste Conselho, devido a um equívoco na suas numerações. Desta forma, a partir da Ata da Reunião
Ordinária nº 660, 142727476, registrou  que o número correto é 560, situação que ocorreu até a reunião
de nº 671, (154348219),  sendo que o número correto é 571 e para a Ata de nº 672,  (158579472), deverá
ser considerado o número 575, ressaltou ainda que as Atas de nºs 572, 154669952; 573, (154912327), 
574, (157210775), 576, (159616250) e esta Ata de nº 577,   foram numeradas corretamente.  Nada mais
havendo a ser tratado,  o Conselheiro Presidente   encerrou a reunião às dez horas e vinte minutos 
agradecendo a presença de todos e eu, Erotides Vieira Lima,  lavrei a presente ata. 

Documento assinado eletronicamente por CHANCERLEY DE MELO SANTANA - Matr.0060813-0,
Presidente da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília, em 03/01/2025, às 16:35,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROGÉRIO ARAÚJO SARAIVA - Matr.0060633-2,
Conselheiro(a) Efetivo, em 03/01/2025, às 20:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por FÁBIO MENDES DE SOUZA - Matr. 0056389-7,
Conselheiro(a) Efetivo, em 03/01/2025, às 20:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ABDON TAVARES REIS - Matr.0060635-9,
Conselheiro(a) Efetivo, em 06/01/2025, às 11:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME GONZAGA PEREIRA - Matr.0060634-1,
Conselheiro(a) Efetivo, em 07/01/2025, às 13:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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